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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 264/2017 – INSTITUI A TARIFA SOCIAL DE ÁGUA E ESGOTO DESTINADA A CIDADÃOS DE BAIXA RENDA, REVOGA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 112 DA LEI Nº 5.749 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO NASCIMENTO
_______________________________________________________________________________________
O Anteprojeto de Lei nº 264/2017, que INSTITUI A TARIFA SOCIAL DE ÁGUA E ESGOTO DESTINADA A CIDADÃOS DE BAIXA RENDA, REVOGA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 112 DA LEI Nº 5.749 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Fabrício Augusto Carvalho Nascimento, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução nº 810/1995.
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:

REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI Nº 264/2017
AUTORIA: VEREADOR FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO NASCIMENTO
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

INSTITUI A TARIFA SOCIAL DE ÁGUA E ESGOTO DESTINADA A CIDADÃOS DE BAIXA RENDA, REVOGA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 112 DA LEI Nº 5.749 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Art. 1° Fica instituída a Tarifa Social de Água e Esgoto com a sua destinação a cidadãos de baixa renda familiar em Sete Lagoas.

Parágrafo único. A Tarifa Social emprega-se única e exclusivamente aos cidadãos de baixa renda familiar.

Art. 2°  São critérios obrigatórios para o direito a adesão à Tarifa Social de Água e Esgoto:

I – a unidade usuária deverá ser residencial;

II – os moradores da unidade classificada como residencial, devem pertencem a uma família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico;

III – a família deve ter uma renda mensal por pessoa menor ou igual meio (½) salário mínimo nacional vigente.

Art. 3° São critérios para a perda do benefício:

I – a família deixar de ser inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico;

II – se o beneficiário ficar inadimplente, terá seu benefício suspenso até a regularização do pagamento.

Art. 4° Os usuários do serviço de água e esgoto que por mérito à Tarifa Social, desejarem o benefício, deverão requerer junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, para que o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sete Lagoas – SAAE, conceda o benefício.

Parágrafo único. Para requerer o benefício, o usuário deverá comprovar os requisitos dispostos no artigo 2° desta Lei e, apresentar seu CPF, documento de identidade com foto e uma fatura de água/esgoto. No caso da fatura não está em nome do beneficiário, este deverá apresentar um documento que comprove vínculo com o imóvel (contrato de compra e venda, contrato de aluguel, guia de IPTU, Registro do imóvel).

Art. 5° O benefício da Tarifa Social será concedido através da redução percentual sobre o valor normal praticado em comparação a faixa de consumo, sendo os seguintes:

I – consumo de até 6 m³ (metros cúbicos), será aplicada a redução de 40%;

II – consumo de 6 a 10 m³ (metros cúbicos), será aplicada a redução de 20%;

III – consumo de 10 a 15 m³ (metros cúbicos), será aplicada a redução de 10%;

IV – consumo de 15 a 30 m³ (metros cúbicos), será aplicada a redução de 5%.

Art. 6° Fica revogado o parágrafo único do art. 112 da Lei n° 5,749 de 18 de dezembro de 1998.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 08 de novembro de 2017.
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